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cpl_eap@camarasuzano.sp.gov.br

De: GLOBAL LATINA CONSTRUÇÕES , VIDROS E PELÍCULAS EIRELI <28mxm28
@gmail.com>

Enviado em: terça-feira, 21 de novembro de 2023 13:08
Para: cpl_eap@camarasuzano.sp.gov.br
Assunto: Pedido de Impugnação PE 21/2023
Anexos: PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO.pdf; CATÁLOGO COMPLETO I.C..pdf

Prezados; 
Boa tarde! 
 
Em anexo modelo de Catálogo Técnico do fabricante INTER CONTROL, para balizamento, juntamente 
com nosso pedido de Impugnação. 
 
Att: 
 
--  
GLOBAL LATINA - CONSTRUÇÕES , VIDROS E PELÍCULAS EIRELI 
Estrada João Ducim nº 729 -S.A. - S.P. 
CEP.: 09185-000    F.: (11) 28290968 
WWW.GLOBALLATINA.COM.BR 
WALLACE MARQUES SANTOS     
CEO  
(11)94720-2352 
  
 



 

 
CNPJ 08.830.004/0001-09      I.E. 626.458.310.110 
28mxm28@gmail.com -  www.globallatina.com.br 

EST.: JOÃO DUCIM - N°729 SA– SP- CEP 09185-000   
(11) 9.4720-2352  / (11) 2829-0968  

 
 

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 

Senhor pregoeiro RODRIGO YUKIO IGARASHI ,  

Ref.: EDITAL DE LICITAÇÃO PE nº 21/ 2023. 

GLOBAL LATINA EIRELI, dados acima, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
08.830.004/0001-09, por seu representante legal infra assinado, vem, com fulcro no § 2º, do art. 41, da Lei nº 
8666/93, em tempo hábil, à presença de Vossa Senhoria a fim de   I M P U G N A R o pregão em referência, que 
adiante especifica, o que faz na conformidade seguinte: 

I – DOS FATOS 
 

A subscrevente tendo interesse em participar da licitação supramencionada, adquiriu o respectivo Edital, conforme 
documento junto. 
Ao verificar as condições para habilitação, deparou-se a mesma com a falta da exigência de um CATÁLOGO TÉCNICO 
fornecido pelo fabricante da película ofertada, o qual demonstrará de maneira fiel se a película ofertada por um 
licitante “X” ou “Y” atende as especificações exigidas por essa Administração no TERMO DE REFERÊNCIA. 
Isso impacta diretamente na qualidade e funcionalidade da película a ser adquirida. 
Para alguém leigo nesse assunto as películas parecem ser todas iguais, o que não é verdade, existe películas com o 
mesmo aspecto, mas que não oferecem nenhuma proteção solar, somente privacidade.  
Obviamente a QUALIDADE impacta diretamente no PREÇO e na durabilidade das películas. 
 
II – DO PEDIDO 
 

Em face do exposto, requer-se seja a presente IMPUGNAÇÃO julgada procedente, com efeito para determinar-se a 
republicação do Edital, colocando como exigência na fase de habilitação a apresentação do Catálogo Técnico 
fornecido pelo fabricante da película ofertada, reabrindo-se o prazo inicialmente previsto, conforme § 4º, do art. 21, 
da Lei nº 8666/93. 

 

Nestes Termos 

P. Deferimento 

 

SANTO ANDRÉ, 21 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
WALLACE MARQUES SANTOS 

CEO 
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